
Prefeitura Municipal de Cruz · 
AçAO E SOLUçAO 

LEI Ng 146, DE 14 DE JUNHO DE 1995 

Autoriza a abertura de Crédito Especia l , a 

dicional ao vigente Orçamento Fiscal do Mu 

nicfpio de Cruz, no valor de R$ 130.000,00, 

para os fins que indica e da outras 

dencias . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, 

prov.!_ 

Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ, aprovou e eu san 

ciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriz~ 

do a abrir, adicional ao vigente Orçamento Fiscal do Municipio de Cruz, o Créd.!, . 
to Especial no valor deR$ 130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL REAIS), para fazer [a 

ce as despesas com a construçao da Secretaria de Educaçao e Cultura do Municipio, 

como a seguir discrimina : 

0601 - SEGRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÀO E CULTURA 

0601.08000000.000 - EDUCAçÀO E CULTURA 

0601.08070000.000 - ADMINISTRAçÀO 

0601 . 0807025o.ooo - Edificaçoes Pu1bicas 

0601.08070251.025 - lmp1antaçao da Secretaria de Educaçao e Cultura 

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL 

4.1.0.0- INVESTIMENTO$ 

4.1.1.0- Obras e Instalaçoes ... ..... . . .... ... . . . . R$ 130.000,00 

Art. 2Q - Os recursos necessarios a cobertura do ctédilo men 

cionado no artigo primeiro desta Lei, serao obtidos na forma da Lei rederal no 

4.320, de 17 de março de 1964, através de anu1açoes parciais de dola~Òes o rçame~ 

tarias, como a seguir discrimina: 

0501 - SEGRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS URBANOS 

0501.09512691 .008 - Amp1iaçao e Melhoria de Rede de Energia Rurais 

4.1. 1.0- Obras e Insta1açoes . ......... .. ... . . .... R$ 50 .000,00 

0501 . 09512681.007 - Amp1iaçao e Melhoria de Redes de Energia Urbanas 

4 . 2.5.0- Aquisi~ao de Titulos Representativos de Capita i 

Ja Integra lizado .. . ... . ........ . . . . . .... R$ 80 . 000,00 

Art. ]Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

~ao, revogadas as disposiçoes em contrario . 

Pa~o da PREFEITURA 

./ 

niz Sobtinho 
MUNICIPAL 

public~ 

RUA BERNARDINO FARIAS, 395 - CEP 62.596 - CRUZ - CEARA 


